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10 ONDANSETRONA 8MG COMPRIMIDO 

11 ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 250MG COMPRIMIDO

12 DICLOFENACO 10MG/G BISNAGA

13 MICONAZOL 20MG/G BISNAGA

14 BETAMETASONA 5MG/ 2MG/ML BISNAGA

15 PROMETAZINA 25MG/ML AMPOLA

16 HIDROCORTISONA 500MG AMPOLA

17 CETOPROFENO 50MG/ML FRASCO AMPOLA

18 DICLOFENACO 25MG/ML AMPOLA

19 BENZILPENICILINA 1.200.000 UI

20 REPELENTE SPRAY 100ML

21 GLICOSE 50%

22 CLORETO DE SÓDIO 250ML 

23 AGULHA 27X7

24 SERINGA 3ML

25 SERINGA 5ML 

26 EQUIPO 

27 COMPRESSA DE GAZE 

5. Levantamento de Mercado

 A Formação Sanitária Regimental (FSR) do 14º Regimento de Cavalaria Mecanizado necessita

adquirir material farmacológico e hospitalar. No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram

realizadas consultas com empresas cujas especificações atendem a necessidade da FSR.

Justificamos ainda que os preços cumpre os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e 

eficiência, uma vez que com este procedimento, o 14º RC Mec adquire um produto ou contrata um

serviço já aceito por outra Organização Militar, fator que propicia segurança de que o material ou

serviço adquirido atenderá a demanda desta Organização Militar, além de proporcionar presteza,

celeridade e pronto atendimento à demanda dessa OM.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste  por meio de dispensa de licitação para aquisição de materiais farmacológicos e
hospitalares essenciais para o abastecimento da Farmácia do 14º Regimento de Cavalaria Mecanizado (14º RC
Mec). Esses materiais são fundamentais para garantir o atendimento farmacêutico adequado aos usuários e o
correto funcionamento das atividades de saúde no regimento.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD

1 IBUPROFENO 600MG 500

2 NIMESULIDA 100MG 600

3 PREDNISONA 20MG 160

4 DEXCLORFENIRAMINA 2MG 100

5 AMOXICILINA COM CLAVULANATO 500MG + 125MG 210

6 AMOXICILINA COM CLAVULANATO 875MG + 125MG 200

7 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG 500

8 PARACETAMOL 750MG 500

9 LORATADINA 10MG 108

10 ONDANSETRONA 8MG 210

11 ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 250MG 200

12 DICLOFENACO 10MG/G 50

13 MICONAZOL 20MG/G 10

14 BETAMETASONA 5MG + 2MG/ML 50

15 PROMETAZINA 25MG/ML 50

16 HIDROCORTISONA 500MG 50

17 CETOPROFENO 50MG/ML 100

18 DICLOFENACO 25MG/ML 100

19 BENZILPENICILINA 1.200.000ui 50

20 REPELENTE SPRAY 100ML 80
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21 GLICOSE 50% 50

22 CLORETO DE SÓDIO 250ML 100

23 AGULHA 27/7 500

24 SERINGA 3ML 200

25 SERINGA 5ML 200

26 EQUIPO 100

27 COMPRESSA DE GAZE 300

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.786,22

Com base no levantamento de mercado e na análise do consumo histórico da Farmácia do 14º RC Mec, estima-se
que o valor total da contratação para aquisição dos materiais farmacológicos será de aproximadamente R$
6.786,22 (seis mil setecentos e oitenta e seis reais com vinte e dois centavos)

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não é viável a o parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A despesa tem previsão orçamentária no exercício de 2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dos materiais farmacológicos e hospitalar proporcionará o abastecimento contínuo e regular da
Farmácia do 14º RC Mec, garantindo que os medicamentos necessários estejam sempre disponíveis para atender
aos militares e demais usuários. Com isso, será possível melhorar a qualidade do atendimento farmacêutico,
assegurando que os produtos fornecidos tenham eficácia comprovada e atendam às normas técnicas vigentes,
inclusive com a possibilidade de utilização de medicamentos genéricos.

Além disso, a aquisição planejada e baseada em pesquisa de preços contribui para a otimização dos recursos
públicos, promovendo a economicidade e transparência no processo.
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Dessa forma, a contratação por meio de carona atende às necessidades da farmácia, mas também reforça o
compromisso com a qualidade, segurança e eficiência no atendimento à saúde dentro do 14º RC Mec.

13. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a aquisição dos materiais farmacológicos e Hospitalar para a Farmácia do 14º RC Mec, serão
adotadas algumas providências essenciais. Primeiramente, será realizado um levantamento detalhado dos materiais
necessários, com base na demanda real e no histórico de consumo da farmácia, para garantir que a compra atenda
efetivamente às necessidades do setor.

Em seguida, será feita a verificação dos recursos financeiros disponíveis, assegurando que a contratação esteja
compatível com o orçamento previsto, de modo a garantir a economicidade e o bom uso dos recursos públicos.

Por fim, será adotada a modalidade de dispensa, conforme previsto na legislação vigente, garantindo a agilidade
no atendimento às demandas da farmácia.

Todo esse processo será devidamente documentado para assegurar transparência, legalidade e possibilitar a
fiscalização adequada.

 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há risco de impacto ambiental, tendo em vista que há controle da dispensação do medicamento e destinação
adequada das embalagens.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida e no Estudo Técnico Preliminar em si, a aquisição é
considerada viável e razoável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

BRENDHON RYAN DE OLIVEIRA PAULUS

Auxiliar de Fármacia
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